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ESTADO DO MAáKNÍHÂO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICiPÁL DE FEIRA NÚVA DO MARANHÃO

PORTARIA N® 01/2022-GP

institui Comissão Permanente de Licitação
dó Município dè Feira Nova do Maranhão;
Estado do Maranhão e dá outras
providências”

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Organica do Muiiicípio, bem como Art. ó ,
inciso XVI, dã Lei Federal n° 8.666/93;

M

RESOLVE:

Art. 1® - Fica instituída a Comissão Permanente de LicitaçãO' - CPL do Município de Feira
Nóva do Marãniiãò, Estado do Márãnhâò, pelo prázõ dé üm aíio, cOra ã função de elaborar
editais e seus anexos, receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos

cadastramento de licitantes, com fulçro no XVI do Art. 6® da Leirelativos às licitações e ao

Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

Jackson Macedo Rocha
Piesidente/CPL

Gleisciel de Sousa Silva
Secretárlo/CPL

Railton Rodrigues da Cruz
Memhro/CPL

Edio Ribeiro Motá
Membro/CPL

todos os atos praticados pela Conüssãò,,Alt. 2® - Os membros respónderão solidariamente por
salvo posicionamento contrário devidamente registrado eni ata.

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições emArt. 3®

contrário.

Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado doGabinete da

Maranhão, em 03 de janeiro de 2022.

imZA COUTÍWHO UhCBDO
Prefeita Municipal
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Maranhâo*MA, conforme Termo de Referência.
A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão^
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 6», inciso
XVI, da Lei Federai n“ 8.666/93;

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
Habilitad MoüvoDataValorEmpresa
0

H R PEREIRA
SOLUÇÃO
INDUSTRIAL •
ME, inscrita no
CNPJ sob 0 n“
22.748.812/0001-

Adjudicado •
menor preço
por ITEM
negociado

RESOLVE;

Art. 1® ‘ Fica instituída a Comissão Permanente de
Licitação - CPL do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, pelo prazo de um ano, cora a função de
elaborar editais e seus anexos, receber, examinar  e julgar todos

documentos ç procedimentos relativos às licitações e ao
cadastramento de licitantes, com fulcro no XVI do Art. 6® da Lei
Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

os

14/12/202R$ SIM 1630.781,00

VENCEDORA

rOTAL ADJUDICADO - R$ 630.781,00 (seiscentos e trinta mil,
setecentos e oitenta e um reais).

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de
dezembro de 2021. Jackson Macedo Rocha

Presidente/CPL

LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal Gleisciel de Sousa Silva

Secretário/CPL
Publicado por; JACKSON MACEDO ROCHA

Código ídentí/icador; c0f06378bbdb686a5cel2bf7cd021fec Railton Rodrigues da Cruz
Membro/CPLO

Edio Ribeiro Mota
Membro/CPL

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2021 -
SRP

An. 2® - Os membros responderão solidariamente por todos os
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
Maranhão, Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de
2022.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2021 ?
SRP

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, pessoajurídica de direito público, com sede
administrativa à Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob 0 n* 01.616.041/0001-70, através do Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portaria n® 012/2021, torna
público o resultado da Licitação a seguir: Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhâo/MA. Origem: Pregão Eletrônico n®
018/2021 SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de
uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para
atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.

^OeNCEDORAS: A Empresa: H R PEREIRA SOLUÇÃO
/INDUSTRIAL - ME, inscrita no CNPJ sob o n®

22.748.812/0001-52, com sede na Av. Maravilha, n® 127,
Bairro Vivendas do Potosi, Balsas-MA, vencedora dos itens,
totalizando o valor de R$ 630.781,00 (seiscentos  e trinta mil,
setecentos e oitenta e um reais), conforme propostas de preços
anexas ao processo licitatório.

Feira Nova do Maranhão - Ma, 17 de dezembro de 2021.

LÜ/Z4 COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 66c573373f3a5eb27a34f735d606c768

PORTARIA N® 02/2022-GP

PORTARIA N» 02/2022-GP

"Institui Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de
Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá outras
providências"

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 3®, Inciso
IV, da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

Jackson Macedo Rocha
Pregoeiro Municipal
Portaria n® 012/2021.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 4637a28cc432e4b0acb28722dc54b03b RESOLVE:

Art. 1® - Fica instituído Pregoeiro e respectiva Equipe de
Apoio do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, pelo prazo de um ano, com as atribuições de
elaborar editais e seus anexos, recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

PORTARIA N® 01/2022-GP

PORTARIA N® 01/2022-GP

Institui Comissão Permanente de Licitação do Município TA m
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NÒVA DO MARANHÃO

PORTARIA 02/2022-GP

^'Tnstitui Pregoeiro e Bqiiipé de Apoio do
Município dê Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão e dá outras
providências”

A Prefeita do Município de Feira Nova dO Maranhão, Estado do Maranhão, no
USO: suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Muiiiçípio, bem como Art. 3°,
inciso IV, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julhó de 2002;

RESOLVE:

Alt. 1® - Fica instituído Pregoeiro e respectiva Équipe de Apoio do Município de Feira Nova
do Maranhão, Estado do Maranhão, pelo prazo de üm ano, cõm as atribuições de elaborar
editais e seus anexos, recebimento das propostas  e lances, a análise de sua açeitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor, com: fulcro no inciso IV do Art. 3° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de junho 4^ 2002.
A equipe de apoio ao pregoeiro ficará encarregada.de registrar os fatos, inclusive a dinãmiça
dos lances e o interesse em recorrer, composta pelos membros abaixo qualificados:

Jackson Macedo Rocha
Pregoeiro

Gleisciel de Sousa Silva

Membro da Equipe de Apoio

Railton Rodrigues da Cruz
Membro da Equipe de Apoio

Edio Ribeiro Mota
Membro da Equipe de Apoio

Os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão,
salvo posicionamento contrário devidamente registrado ein ata.

Alt. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 2® -

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 03 de janeiro de 2022.

LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal
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Maranhão-MA, conforme Termo de Referenciai
A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 6®, inciso
XVI, da Lei Federal n“ 8.666/93;

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
Habllitad

MotivoValor DataEmpresa
o

H R PEREIRA

SOLUÇÃO
INDUSTRIAL •

ME, inscrita no
CNPJ sob 0 no
22.748.812/0001-

Adjudicado •
menor preço

por ITEM
negociado

RESOLVE:

14/12/202R$
SIM

Art. 1“ - Fica instituída a Comissão Permanente de
Licitação - CPL do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, pelo prazo de um ano, com a função de
elaborar editais e seus anexos, receber, examinar  e Julgar todos

documentos e procedimentos relativos às licitações e ao
cadastramento de licitantes, com fulcro no XVÍ do Art. 6® da Lei
Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

OS

1630.781,00

VENCEDORA

rOTAL ADJUDICADO > R$ 630.781,00 (seiscentos e trinta mil,
setecentos e oitenta e um reais).

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de
dezembro de 2021. Jackson Macedo Rocha

Presidente/CPL

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal Gleisciel de Sousa Silva

Secretário/CPL

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código ídenti/icúdor; c0f06378bbdb686a5cel2bf7cd021fec Railton Rodrigues da Cruz

Membro/CPL•7

Edio Ribeiro Mota

Membro/CPL
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2021 -

SRP

Art. 2“ - Os membros responderão solidariamente por todós os
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
Maranhão, Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de
2022.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2021 -
SRP

O município de feira NOVA DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrativa à Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob 0 n* 01.616.041/0001-70, através do Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portaria n® 012/2021, torna
público 0 resultado da Licitação a seguir: Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão/MA. Origem: Pregão Eletrônico n®
018/2021 - SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de
uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para
atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA, conforme Termo, de Referência.

^jENCEDORAS: A Empresa: H R PEREIRA SOLUÇÃO
' INDUSTRIAL ME, inscrita no CNPJ sob o n®

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por; JACKSON MACEDO ROCHA
Código identíficadon 66c573373f3a5eb27a34f735d606c768- ‘f*

22.748.812/0001-52, com sede na Av. Maravilha, n® 127,
Bairro Vívendas do Potosi, Balsas-MA, vencedora dos itens,
totalizando o valor de R$ 630.781,00 (seiscentos  e trinta mil,
setecentos e oitenta e um reais), conforme propostas de, preços
anexas ao processo licitatório.

PORTARIA N® 02/2022-GP

PORTARIA N® 02/2022-GP

"Institui Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de
Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá outras
providências"

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 3®, inciso
IV, da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

Feira Nova do Maranhão - Ma, 17 de dezembro de 2021.

Jackson Macedo Rocha
Pregoeiro Municipal
Portaria n® 012/2021.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código idenfí/ícúdor; 4637a28cc432e4b0acb28722dc54b03b RESOLVE:

Art. 1® - Fica instituído Pregoeiro e respectiva Equipe de
Apoio do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, pelo prazo de um ano, com as atribuições de
elaborar editais e seus anexos, recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

PORTARIA N® 01/2022-GP

PORTARIA N® 01/2022-GP

Institui Gomlssâo Permanente de Licitação do Município
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ao pregoeiro ficará encarregada de registrar os fatos, inclusive
a dinâmica dos lances e o interesse em recorrer, composta

pelos membros abaixo qualificados: PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 256/2021

Jackson Macedo Rocha
Pregoeiro PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 256/2021. QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A
EMPRESA GENESISTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Gleisclel de Sousa Silva

Membro da Equipe de Apoio

Railton Rodrigues da Cruz
Membro da Equipe de Apoio LTDA.

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, neste ato representado pela Secretária Municipal
de Educação, a Sr®. Maria José Costa de Sousa, portadora do
CPF n® 262.280.842-91, inscrita na cédula de identidade n®
1445127 SSP-MA, residente e domiciliada na Rua Antônio Alves
Cavalcante, s/n, Nova Fortaleza, CEP: 65.805-000  - Fortaleza
dos Nogueiras - MA, a seguir denominado contratante, e a

GENESISTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICASempresa

Edio Ribeiro Mota

Membro da Equipe de Apoio

Art. 2“ - Os membros responderão, solidariamente por todos os
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

^  '^Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
Maranhão, Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de
2022.

LTDA, inscrita no CNPJ n® 12.506.781/0001-70. localizada na
Rua Guanabara, n® 484 - Bairro Entroncamento, CEP:
65.913-447 - Imperatriz - MA. Por intermédio de seu
representante legal o Sr® Ivo Silva Oliveira , inscrito no RG n®
028218492004-1 e CPF n® 971.975.132-00, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM o
contrato de n® 256/2021, referente à ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 075/2021, o qual reger-se-á pelas
cláusulas e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto realizar aditivo de
prazo ao contrato n® 256/2021, para o atendimento das
necessidades da contratante, conforme previsto no art. 65, § 1,

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por; JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: ce73056370650829225a61794bllc4a0

da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1 O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 03/01/2022 a 31/12/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:
12.361.1005.2-033 - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Educação - SEMED;
3 3 90 39 00 00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa
Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE
4.1. Essa alteração contratual não importará em qualquer
modificação ao contrato original, ressalvado o novo valor, sendo
que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena
de rescisão unilateral.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do
Maranhão, para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,  e idêntico valor
jurídico, para que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2021.
Maria José Costa dos Sousa-Decreto n® 002/2021-Secretária
Municipal de Educação
Silvio Barros de Macêdo-Fiscal de Contrato-Portarla n®
122/2021

GENESISTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- CNPJ
12.506.781/0001-70-Ivo Silva OIIveira-CPF n°

971.975.132-00-Representante Legal da Empresa.
n«

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS.PREGÃO ELETRÔNICO
- N»001/2022

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras -
MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura

'^'^unicipal, situada na Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol -
JeP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA, licitação
Pública na modalidade abaixo discriminada a ser realizada no
Portal de Compras Públicas, na forma da Lei Federal n®
8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar n®
123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à espécie. O
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2® a 6® feira, no horário das 08:00 às 13:00
horas, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente,
conforme especificações abaixo. Qualquer informação poderá
ser obtida no endereço acima, no portal da transparência site:
https://fortalezadosnogueiras.m,a.gov.br, pelo telefone (0**99)

e/ou

c p 1. fortalezadosnogueirasma@yahoo.com
iData/Hora de Abertura
25/01/2022 - 08h30min.
ripo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de sendço
de transporte escolar dos alunos da zona rural do município
de Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme as especificações e
quilometragens constantes neste Edital e seus anexos.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 06 de janeiro de 2022. Domingos
Augusto de Oliveira Júnior - Presidente da CPL.

Publicado Dor: TACIRA COSTA PASSARINHO NETA

e-mail:984785195

Pregão Eletrônico •
N®001/2022



JACKSOHHfieEDO ROCHACertificamos, para os devidos fins, que
í
I de Formação de Pregoeiros, tom càr9p<Kpcãríá

■' '' \c ’’ •. ■ '■ * ■'* ■ ‘participou, com êxito, do curso
13 dedexembrçrde 201ã,ém Sãcrluí^{linÀ}de 12 horos, realizado rios dias 12 e

I  O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

I
São Luís (MA), 13 de dezembro de 2013.

■ s
I A SlCávior Treínomeiitos
■s CERTAME CNPJ 11.669.032/0001-09



I

Conteúdo ministrado;

Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de bens  e serviços comuns. Pregão para aquisi^o de
equipamentos de informática. Pregão para obras de engenharia. Pregão; fase preparatória. Termo
de Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pfégoeiro e equipe de apoio: atribuições e
resDorísabilidades, Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referencia.
Pregão; fase externa. Simulação, de situares práticas durante um Pregão. Des^assificaçaq das
empresas participantes. Cuidados relativos à etapa de lances_verbais. Pregão eletronico x Pregão
Presencial; diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robos no ̂pregão elefronico.
Plataformas para a realização de pregões eletrônicos;^ Cpmprasnet, E-Ucita^es (BB) eOd^e-
Compras (CNM). Adjudicação e Hornologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência do STF, STJ,
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.
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Certificamos, paro os devidos fins, que lAGKSON MACEDO ROCHA
I  participou, com êxito, dò curso de licitações PóbIUas e Formação de.PrégoeíroSf
I  comcarga-horãria de .32 horas, realizado nos dias 20 a 23'de.ago$tQ de 2018, .
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f  São Luís (MA), 23 de agosto de 2018.
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Instralor
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Módulo í: Introdução às licitações públicas

Ucífâções: Cí(nc:eito.,Obiativo. Previsão Constitucional. Quem é obrigado a iídtar? Legislação Infra-Con^itudonâl. Cpmpetênda para leglslar. i^is e d^çtos.regulam^táres rnais
importantes, üsurpação dá còmpetênda pór Estados  e Muniapios. O fenômeno das nofrnãs Estaduais e Municipais de licitação fece à competêrida privativa da^Uniaõ para èditar
normas gerais sobre a matéria. Normas específicas  e supletivas. Udtação como regra. Licitações na administração direta, autárquica è fundadonal. Licitares nas empresa
públicas, sociedades de economia mista e subsidiárias. Licitações no Sistema S. Etapas do procedimento íidtatório. Modalidades de Ildta^o e critérios de escolha. Convite. Tomada
de Preços. Concorrênda. Concureo. Pregão, Leilão. Consulta. RDC. Fredonamento da despesa. Níveis do Fradonamento. Parcelamento: vedações e posdbílidades. Diferença entre
fracionamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurispmdênda do STF, ST3, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.
Módulo 11: Processos licitatórios em geral

Rjnnalizaão dos procesos licitatórios em geral_. Bcistênda de dote^o orçamentária suficiente. Exigências e^pecScas da Lei de Responsabilidade RraL Pesquira preliminar de
preços. Cfâta de preços aceitáveis e normas dè pesquisa preliminar de preços. Objetos dadialãçãò: alienações, compres, obras e serviços. Alienado: beris^moveis  e imóveis.
Compras: padronização e Indicação de manás. Termo de Referencia: elementos essendais segundo a legislado. Quem elabora o Termo de Referenda.^ Exigêndã de amostraj.-
Sistema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e operadonalízação. SRP; entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gérendador,.pártidparítè e carona. Ade^o
□bssível e adesão vedada. Prazo de vaKdade, elemento^ constitutivos e possibilidade e limites de adesão  à Ãtá. Encerramento e rewgapo da Ata. Sewços t^icos especializados.
O Edital Quem elabora’’Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado xvator máximo: exlsté diferença? Publicado dõ ato conyocatorío: veículos de publicação e
Interregnos Impugnarao do Edital pelo cIdàdSd e pelo licitante. Tipos de lldta^o. Meoor preço. Melhor técnica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Ucitasao:
atribuíres rómposição,-vedações e responsabilidades. Parecer Jundico: caraderísticas, eficácia e responsabilizado do parererista. Parecer vincularite ou opmativo? Parecer
facultativo ou obrigatório? HabllitadP Jundlca: empresas proibidas de partidpar, cooperativas, OS, OSQPs^ consórcios. Habilitação Rsc^ eTrabalhista^FCTS, INSS, fisco estadual,-
munidpal efc. Quàfrficaão Econômicp-Rnariceíra: balanço patrimonTal, fálenda, concordata e recuperação judidal, garantia de partidpaçao em licftagies, capita' e patnmonio
lÍQuido mínimos. Qualificação Técnica: atestados de capaddade técnico-profissiorial e técniçonaperadonal, registro em órgão fiscalirador de profUsão r^ul^èntada. O responsaN^
técnico e a comprovaõo de vínculo com a empresa fidtante. Exigências de propriedades de máquinas e equipamentos. Vigência loralizado* Regularidade Sodal. Inabllitaçao
de todos os Rcitantes e possibilidades legais para a administrado contornar o problema. Casos em que  á documentação de habilitado pode ser dispensada. Documentos que
nunra podem ser dispensados. Ànáílse das propostas de preços; excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas partidpan^. Preços Inexequiveís ra contratação de
obras serviços e na aqtfsido d® ^®ns. Partidpado deerapr^ascornsódosemcomum. Partidpadoúe-filiais, ou de matriz e filial. Relado de parentesco entre sodos.de empresas
llcrtantes ou eiitre este e b agente público envolvido na licitado. Validade das propostas. Critérios de desempate. Desdassifiado de todas as propostas. Adjudirado e
homoloqação’ prooediirentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas, nasTidtações. (Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para
comprovado da regularidade fiscal, empate fido, lídtaçõés fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas localQu regionalmente- Revogado e Anulado do. processo íidtatório. Jurisprudência do STF, SD,T^riburiáls Régiõnais.Erêderals,Tribuntó de Justiça eTn’bunaÍs de Contas.
Módulo UI: Formação de pregoeiros
Entendendo o Pregão, t^lsládo- Cbncelto de bens e serviços comuns. Pregão para aquisido de equipamentos de informática. Pregão para obras de engenharia. Pregão: fase
orcparetória. Termo de Referência. Termo de Referenda x Projeto Básico. Pregoelro e equipe de apoio: atribuições, e responrâbilidades. Papel da autoridade administrativa.
Con^do. mínimo, do Terno dè Referência. Pregão;, fase externa. Simulado de, situações práticas durante um Pregão. DesdasslfiradP das empresas partiçipantes. Cuidados
relativos à etapa de lattes verbais. Pregão eletrônico x Pregão Presendal: diferenças essendais no procedimento. Utilização de robôs no pre^o eletrônico. Plataformas para a
realizado de pregões ebtrqniços: Comprasnet, E"Ucltações.(BB) e Cdade-Gompras (CNM). Adjudicá^ó e Homblogaçâo no Pregão. Recursos. Jurisprudênda do STF, STJ, TribunaisRegionais Federais, Tribunais dé Justí^ B Tribunais de Contas,
Módulo IV: RDC t dütrds temaS çorrelatos
As novas, reqras de coríratação govemamental. Aspectos importantes e,inovações traadas pela.Lei n° 12-462/2011 (Regime Diferendado de Ctontrataçõ^). Po^bllidades de
aolicacào e orinclpals vaitagèns para prèfeibJfas  e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as deniais. modalidade dè lldtaçao, Inclusive p Pregão: rnodòs de disputa
diferenciados posslbllltÊde de utilizado de anteprojeto de engenharia icomo definidor do objeto a ser lidtado, contratação integrada, novas, regras para registro de preçe,
mdicação de marca, exijênçia de amostras, pré-qualificação e critérios da julgamento inéditòs. Diferenças essendais em réla^o à Lei n° 8.666/1993. Lei de Acesso a Inforinara^
(Lei no 12.527/2011)* e lei Antlcoitúpçlo (Lei nP 12.846/2013).
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GOMPRASNET, realizado pela Excelência Educação e Ensino

CNPJ 26.855.539/0001-16. concluído em 20/08/2020,Ltda,
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totalizandò 16 horas horas/auia.
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